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COMUNIÇADO

O Vereador EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, Presidente

Intí rino da Câmara Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na
forrha do disposto no §3", do Art. 31, da Constituição Federal ede conformidade com odisposto
no krt. 58, da Lei Orgânica do Município de Iporã - LOML, eArt. 298, Inciso I, do Regimento
Intefno da Câmara Municipal de Iporâ eArt. 49 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de
2000, (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL), COMUNICA aos cidadãos e instituições da
sociedade Iporâense, que se encontram à disposição dos mesmos para exame e apreciação no
Legislativo Municipal, pelo prazo máximo de sessenta dias, a contar desta data, as Contas do
Município de Iporã, referente ao Exercício Financeiro de imejno horário das 08h00mm. às
llhSOmin.edas 13h00min. às I7h00min. de segunda àsexta^ep.
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